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EDITAL Nº 001/2014, DE 18 DE MARÇODE 2014 
 

Abre inscrições e fixa normas para o Concurso Público de ingresso 
em cargo público do Município de Curitibanos. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo 
por base a Lei Orgânica do Município de Curitibanos, aLei Complementar nº 24 de 25 de abril de 2002, a Lei 
Complementar nº 26 de 17 de junho de 2002, a Lei Complementar nº 43, de 29 de maio de 2006, a Lei Complementar nº 
76, de 12 de janeiro de 2012 e demais legislações aplicáveis, torna público, pelo presente Edital, as normas para 
realização de CONCURSO PÚBLICOde ingresso e formação de cadastro de reserva de servidores em caráter efetivo do 
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 
 
I –DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Concurso Público originado por este Edital será realizado sob a responsabilidade da empresa contratada pelo 
Município - GEORGEO ALMEIDA ME - APRENDER.COM, sediada em Joaçaba/SC.  
 
1.2. O presente Concurso Público destina-se ao provimento dos cargos públicos a serem ocupados na atual situação e 
para formação de cadastro reserva consoante disposição do Anexo I, parte integrante deste Edital. 
 
1.3. É de inteira responsabilidade do candidato inteirar-se do presente conteúdo, bem como fazer consultas diárias no 
site da organizadora do concurso www.aprendersc.com.br  para estar ciente de todas as publicações legais do processo 
que norteia o presente Edital. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições para todos os cargos do referido Edital, serão recebidas SOMENTE POR INTERNET, através do 
preenchimento do formulário eletrônico disponibilizado no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br do dia 
18/03/2014 até às 23:59 min do dia 16/04/2014, observando-se o horário oficial de Brasilia/DF. 
 

2.1.1 O candidato deverá preencher o formulário de inscrição eletrônico de forma a não deixar nenhum campo em 
branco, do contrário sua inscrição não será efetuada. 
2.1.2.O candidato deverá prestar ATENÇÃO ao selecionar o cargo desejado para a realização da prova. 
2.1.3.O candidato indicará um endereço eletrônico (e-mail) VÁLIDO cujo qual deverá permanecer ativo e lido 
constantemente até o final do concurso, sob responsabilidade do candidato. 
2.1.4. O candidato que não tiver condições de acesso para fazer a inscrição on-line, poderá fazê-la 
dirigindo-se à Prefeitura Municipal de Curitibanos no horário das 13:00 até as 18:30 hrs, no auditório, no 
qual será auxiliado  por funcionário da própria municipalidade para realizar sua inscrição on-line. 

 
2.2. A APRENDER.COM não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, endereço e-mail inválido, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.3. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverão ser mantidos em poder do 
candidato e apresentados no local de realização das provas. 
 
2.4. O candidato deverá, no período das inscrições, pagar a importância indicada a seguir, de acordo com o nível de 
escolaridade ao cargo pretendido no referido certame. 
 

Ensino Superior  R$ 100,00 Cem Reais 
Ensino Médio e Técnico R$ 50,00 Cinquenta Reais 
Ensino Séries Iniciais R$ 30,00 Trinta Reais 

 
2.5. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
 
2.6. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
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2.7. A guia do boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br e deverá ser impresso 
para opagamento da taxa de inscrição imediatamente após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação 
deinscrição on-line. 
 
2.8 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data de vencimento constante no boleto, 
preferencialmente nas agências do Banco do Brasil. 

2.8.1 Caso não seja feito o pagamento até a data de vencimento, o candidato poderá retirar a segunda via do 
boleto no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br, observando com atenção a data limite para inscrições e 
pagamento. 

 
2.9 A inscrição do candidato e o pagamento do boleto bancário implicarão no conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
2.10. O candidato declarará, ao efetuar sua inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os 
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da admissão. 
 
2.11. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição. 
 
2.12. O Comprovante definitivo de Inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.aprendersc.com.br, na aba correspondente ao concurso do Município de Curitibanos, após o acatamento da 
inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção deste documento. 
 
2.13 A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, verificada em qualquer 
etapa do presente concurso, implicará na eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais. 
 
2.14. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos constantes do Anexo I. 
 
2.15. Caso a inscrição do candidato não conste na relação das inscrições pré-homologadas que será divulgada 
conforme data constante no Anexo V, o candidato deverá entrar em contato imediatamente com a empresa através do e-
mail (contato@aprendersc.com.br), conforme prazos recursais estabelecidos neste Edital, sob pena de não ser acatadas 
reclamações posteriores. 
 
III –DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
3.1. Ao candidato portador de necessidade especial é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, 
devendo assinalar sua condição especial no item específico do requerimento de inscrição on-line. 
 
3.2. Será reservada vaga para o candidato portador de necessidade especial para o cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que seja portador, na proporção de um para cada cinco vagas, conforme art. 37, VIII, 
da Constituição Federal, art. 36, VII, da Lei Orgânica Municipal nº 026/2002. 
 
3.3. Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas para pessoa com deficiência, as 
mesmas serão ocupadas pelos demais candidatos classificados neste Concurso Público. 
 
3.4. Será considerada pessoa com deficiência aquela conceituada na medicina especializada, de acordo com os padrões 
mundialmente estabelecidos e que se enquadre nas categorias descritas nos Decretos federais nº 3.298/1999 e suas 
alterações, nº 5.296/2004 e suas alteraçõese na Lei federal nº 7.853/1989. 
 
3.5. O candidato com deficiência após realizar sua inscrição on-line e fazer suas observações referente à deficiência, 
deverá encaminhar  OBRIGATORIAMENTE VIA SEDEX, o requerimento preenchido conforme modelo do Anexo VI, a 
cópia simples do CPF e a cópia do laudo médico (original ou cópia autenticada) especificando a respectiva deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a 
provável causa da deficiência e a indicação de que ela não impede ao candidato o exercício das funções do cargo a que 
se inscreveu, cuja data de expedição deverá ser compatível aos prazos legais estabelecidos por este Edital, para o 
endereço da empresa APRENDER.COM – Rua Duque de Caxias, 844 – Centro – Joaçaba/SC – 89.600-000. 
 
3.6. O fornecimento da cópia simples do CPF e do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. A APRENDER.COM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da cópia 
simples do CPF e do laudo a seu destino. 
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3.7. O candidato inscrito para a vaga reservada a candidato com deficiência que deixar de atender, no prazo editalício, 
as determinações do disposto nos subitens anteriores terá sua inscrição invalidada, passando a concorrer unicamente 
como candidato não portador de deficiência. 
 
3.8 O candidato com deficiência submeter-se-á, quando da nomeação, à avaliação de equipe multiprofissional, que terá 
a decisão terminativa sobre: 
a) a qualificação do candidato como deficiente ou não; e 
b) o grau de deficiência, capacitante ou não, para o exercício do cargo. 
 
3.9 O candidato com deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, bem como à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos. 
 
3.10. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, não declarar 
essa condição. 
 
3.11. O candidato que tiver a necessidade de realizar as provas em braile ou em qualquer outra condição especial 
deverá requerer no ato da inscrição. 
 
3.12. O candidato que tiver a necessidade de prova em fonte ampliada deverá requerer no ato da inscrição, 
apresentando laudo médico para a condição especial e indicando o tamanho da fonte de sua prova ampliada, entre 18, 
20, 22 ou 24. 
 
3.13. O candidato com deficiência que não requerer e comprovar a condição especial na forma da legislação vigente, 
não terá o atendimento ou condição especial para a realização das provas, não podendo impetrar recurso em favor de 
sua condição. 
 
3.14. Não será realizado atendimento domiciliar em nenhuma hipótese. 
 
IV – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. As inscrições que preencherem todas as condições estabelecidas neste Edital serão homologadas e deferidas pela 
autoridade competente no prazo previsto no cronograma constante do Anexo V e estarão disponíveis no Mural Público 
da Prefeitura Municipal de Curitibanos e nos endereços eletrônicos www.aprendersc.com.br / www.curitibanos.sc.gov.br 
 
4.2. Somente será divulgada a relação das inscrições que forem deferidas. 

4.2.1 Para todos os efeitos, os candidatos que não constarem na relação do referido Edital, estarão com suas 
inscrições indeferidas. 

 
4.3.Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá recurso, dirigido à APRENDER.COM, no prazo máximo previsto no  
Anexo V, contado da data de publicação da relação mencionada desde edital. 

4.3.1 O recurso deverá ser preenchido conforme modelo disponível no site www.aprendersc.com.br, na aba 
correspondente ao município de Curitibanos que deverá ser encaminhado eletronicamente após o candidato  
realizar o preenchimento do mesmo de forma digitada ou manuscrita com letra legível. Junto com o formulário de 
recurso, o candidato deverá enviar o comprovante de pagamento da taxa de inscrição. Todos esses documentos 
deverão ser encaminhadospara o e-mail contato@aprendersc.com.br. 

 
V – DO VÍNCULO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 
 
5.1 Os candidatos habilitados e classificados neste Concurso Público serão nomeados em caráter efetivo, conforme 
vagas previstas no Anexo I deste Edital em prazo vigente deste certame, ficando sujeitos ao Estágio Probatório, na 
forma da legislação vigente. 
 
5.2. O candidato nomeado estará sujeito ao regime estatutário, definido pela LC n. 26/2002 – Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Curitibanos e estará vinculado ao Regime do Instituto de Previdência do Município (IPESMUC). 
 
VI – DA PROVA 
 
6.1. O Concurso Público, objeto deste Edital, constará de Prova objetiva de conhecimentos para todos os cargos. 
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6.2. O candidato que necessite de alguma condição especial para realização da prova deverá requerer quando da sua 
inscrição, bem como protocolar e comprovar o que lhe é de direito no ato da inscrição para que o atendimento seja 
concedido. 
 

6.3.Os portões do local de prova serão fechados 10 (dez) minutos antes do horário de início da 
aplicação das provas – observando-se o horário oficial de Brasilia/DF, ou seja, SERÁ FECHADO 
PONTUALMENTE AS 08:50 HRS,  NÃO SENDO MAIS PERMITIDO O INGRESSO DE CANDIDATOS AO LOCAL DAS 
PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO. 
 
6.4. O local de aplicação da prova objetiva será no Núcleo Municipal Teresa Lemos Preto, localizado na Av. 
Salomão Carneiro de Almeida, 1675, bairro Nossa Senhora Aparecida, Curitibanos/SC, com início as 09:00hrs. 

6.3.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares prevista para o local das provas, a organizadora do 
Concurso Público e a Prefeitura Municipal de Curitibanos poderão alterar os horários das provas ou até mesmo 
dividir a aplicação das provas em mais de uma data e/ou turno, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais através dos sites www.aprendersc.com.br e www.curitibanos.sc.gov.br. 
6.3.2 É de inteira responsabilidade do candidato, inteirar-se e informar-se sobre o horário da realização das provas 
ao cargo que se inscreveu a partir da data da homologação das inscrições até o dia anterior ao da aplicação das 
provas. 

 
6.5. O Município de Curitibanos reserva-se no direito de realizar as provas escritas de conhecimento nos períodos 
matutino, vespertino e noturno, de acordo com o número de candidatos inscritos no presente certame, se necessário for. 
 
6.6. As provas escritas de conhecimento serão realizadas em etapa única de três horas (3h) de duração, incluído o 
tempo para preenchimento do cartão-resposta e o tempo necessário para as instruções gerais que serão repassadas 
pelos fiscais de sala. 
 
6.7. Para entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar documentos de identificação válidos e com foto 
e portar junto o comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
 
6.8. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal ou estadual, valham como identidade; carteira de trabalho e 
Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo com foto). 
 
6.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, na data de realização da prova, documento de identidade 
original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, trinta (30) dias. 
 
6.10. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo e sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem 
documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 
 
6.11. Por ocasião da prova, o candidato que não apresentar o documento de identificação válido, na forma definida no 
item 6.6, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do certame. 
 
6.12. Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em substituição aos exigidos. 
 
6.13. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação da prova. 
 
6.14. Durante a realização das provas é vedada a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de 
máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares ou ainda, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, sob pena de 
eliminação do candidato do Concurso Público. 

6.14.1. Os aparelhos de telefones celulares móveis e outros equipamentos eletrônicos deverão ser entregues 
desligados aos fiscais das salas antes do início das provas, para serem devolvidos na saída, sob pena de 
eliminação do candidato. 
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6.14.2. Não será permitido o uso de aparelhos celulares nos locais de provas, bem como é vedado ao candidato 
entrar no pátio do local de provas com o aparelho ligado, sendo que a não obediência implicará na eliminação e 
na remoção do candidato do estabelecimento designado como local de provas. 

 
6.15. No decurso das provas, o candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala se acompanhado por 
um fiscal. 
 
6.16. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de prova após uma hora de seu início. 
 
6.17. O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do local de sua realização, entregará ao fiscal de prova/sala 
o cartão-resposta devidamente assinado e o caderno de prova. Caso não o faça, será automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
 
6.18. Todos os cartões-respostas serão rubricados ou assinados no verso pelos três (03) últimos candidatos de cada 
sala, independente do cargo. 
 
6.19. Os três (03) últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar as suas provas e retirar-se definitivamente 
do local simultaneamente. 
 
6.20. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas, nem a realização de prova fora dos horários 
e locais estabelecidos neste Edital. 
 
VII – DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS 
 
7.1. A prova objetiva de conhecimentos inclui questões de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais e 
Conhecimentos Específicos, conforme ementa das disciplinas constantes dos Anexos presentes neste Edital. 
 
7.2. A prova de conhecimentos para os cargos de nível médio e superior será objetiva e constará de 50 (cinquenta) 
questões, com quatro (4) alternativas de respostas cada uma, sendo que apenas uma (1) estará correta. 
 
7.3. A pontuação de cada disciplina para os cargos de nível médio e superior será a seguinte: 
 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO 
INDIVIDUAL 

PESO TOTAL 

Língua Portuguesa 10 0,19 1,90 
Matemática 10 0,18 1,80 
Conhecimentos Gerais 05 0,16 0,80 
Conhecimentos Específicos 25 0,22 5,50 

Total 50  10,00 
 
7.4. A prova de conhecimentos para os cargos de séries iniciais será objetiva e constará de 20 (Vinte) questões, com 
quatro (4) alternativas de respostas cada uma, sendo que apenas uma (1) estará correta. 
 
7.5. A pontuação de cada disciplina para os cargos de nível primário será a seguinte: 
 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO 
INDIVIDUAL 

PESO TOTAL 

Língua Portuguesa 08 0,50 4,00 
Matemática 06 0,50 3,00 
Conhecimentos Gerais 06 0,50 3,00 

Total 20  10,00 
 
7.6. Para realização da prova objetiva de conhecimentos, o candidato deverá utilizar caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta, sendo as questões respondidas em cartão-resposta, que não será substituído em caso de erro do candidato. 
 
7.7. A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira responsabilidade do candidato. 
 
7.8. Será atribuída nota zero (0,0) às respostas de questão(ões) que contenha(m): 
a) Emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(eis), no cartão-resposta; 
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b) Mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta; 
c) Espaço não assinalado (s) no cartão-resposta; 
d) Cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, preenchido com lápis ou caneta esferográfica de tinta 

cuja cor seja diferente do especificado no item 7.6 ou, ainda, com marcação diferente da indicada no modelo previsto 
no cartão. 

 
7.9. A prova objetiva de conhecimentos será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo as notas expressas 
com 01 (um) decimal, sem arredondamento. 
 
7.10. O Gabarito Oficial referente à prova objetiva de conhecimentos será divulgado a partir das 9h do primeiro dia útil 
subsequente à realização da referida prova no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br e no Mural Público da 
Prefeitura Municipal de Curitibanos/SC. 
 
7.11 O caderno de provas estará disponível de forma única e será encaminhado exclusivamente por e-mail para todos os 
candidatosque assim o requisitarem através do endereço eletrônico www.aprendersc.com.br. 
 
7.12. Havendo impugnação de questões da prova objetiva de conhecimentos, o candidato poderá preencher um 
requerimento no momento em que estiver prestando a prova e entregar ao fiscal de sala. 
 

7.12.1. O formulário de impugnação de questão estará disponível na sala de prova e poderá ser fornecido ao 
candidato no dia da realização da prova, caso este o solicite. 
7.12.2. As respostas às eventuais impugnações de questão serão publicadas juntamente com a classificação 
final do Concurso Público, bem como o Gabarito Oficial definitivo, na ocorrência de recurso julgado procedente. 

 
7.13. Toda questão anulada será computada como resposta correta para todos os candidatos. 
 
VIII – DA PROVA PRÁTICA AO CARGO 
 
8.1. Haverá prova prática para os cargos de Arquiteto, Engenheiro Civil, Cozinheira, Operador de Motoniveladora, 
Operador de Retroescavadeira, Servente I, Servente Limpeza, Servente de Obras, em horário e dia já determinado no 
ANEXO V. 
 
8.2. O local de espera para os candidatos realizarem a prova prática para os cargos descritos no item anterior será em 
frente à prefeitura Municipal de Curitibanos. Em especial para o cargo de Operador de Motoniveladora e Operador de 
Retroescavadeira, será no pátio de máquinas da prefeitura municipal de Curitibanos. 
 
8.3. A prova prática para os cargos de Arquiteto e Engenheiro Civil será realizada em computadores disponibilizados 
pela prefeitura, utilizando o software AutoCAD na versão 9,0, no qual o candidato deverá demonstrar sua habilidade 
técnica no uso da ferramenta em uma situação apresentada na hora pelo fiscal responsável pela avaliação, que o 
avaliará através de um formulário específico para o caso. 
 
8.4. A prova prática para os cargos de cozinheira, Operador de Motoniveladora, Operador de Retroescavadeira, 
Servente I, Servente de limpeza e Servente de obras, constará de uma prova em campo aberto e um formulário com 
uma série de observações e requisitos feita pelo fiscal de prova contendo pesos específicos para cada observação e 
item analisado.  
 
8.5. Todo o candidato independente do tipo da prova prática sairá com nota máxima de 10,0 (dez) pontos no formulário 
de avaliação, onde o mesmo durante a realização da prova prática poderá manter sua pontuação ou perder conforme 
critérios a serem avaliados pelo fiscal de prova durante a realização de sua prova prática. 
 
8.6 A nota final do candidato que além da prova escrita e objetiva tiver realizado a prova prática, será o resultado da 
soma da prova escrita e objetiva, mais a nota da prova prática dividida por dois. 
 
IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
9.1. Serão considerados aprovados de forma geral e farão parte da listagem final os candidatos que obtiverem nota igual 
ou superior a cinco (5,0) pontos. 
 
9.2. A nota final será calculada através da soma dos acertos na forma da Tabela constante do item 7.3 deste Edital. 
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9.3. A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da média final. 
 
9.4. Ocorrendo empate na classificação, serão usados, sucessivamente, os seguintes critérios para desempate: 

a) maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
b) maior nota na prova de Matemática; 
c) maior nota na prova de Língua Portuguesa. 
d) maior nota na prova de conhecimentos gerais; 
e) menor idade. 
 

X – DOS RECURSOS 
 
10.1. Será admitido recurso para cada uma das fases do Concurso Público que deverá ser interposto, exclusivamente, 
pelo candidato, desde que devidamente fundamentado e apresentado nos prazos estabelecidos no cronograma 
constante do Anexo VI deste Edital. 
 
10.2. Os recursos aqui mencionados deverão ser preenchidos em formulários modelos disponibilizados através do 
endereço eletrônico www.aprendersc.com.br na aba correspondente ao município de Curitibanos, no qual deverá ser 
enviado para o e-mail contato@aprendersc.com.br dentro dos prazos estabelecidos por este Edital. 
 
10.3. Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota deverão ser encaminhados conforme item 10.2, 
cabendo a banca organizadora da APRENDER.COM a apreciação dos mesmos. 
 
10.4. Os recursos que se apresentarem sem fundamentação teórica, ilegíveis, fora de prazo e que não estiverem de 
acordo com o disposto nos subitens acima serão liminarmente indeferidos automaticamente. 
 
10.5. Às decisões dos recursos será dada divulgação, sejam elas através de publicações no mural público municipal ou 
divulgação no site da empresa responsável. 
 
10.6. Os candidatos poderão solicitar revisão da nota das provas, sendo que a nota poderá ser mantida, aumentada ou 
diminuída. 
 
10.7. Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de outros candidatos, ou seja, o candidato poderá 
requerer revisão apenas da sua nota. 
 
10.8. As decisões dos pedidos de revisão da nota das provas serão dadas a conhecer coletivamente. 
 
10.9. A Comissão Especial do Concurso Público, nomeada pelo Decreto n. 4412 de 21 de fevereiro de 2014, constitui-se 
em última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões, não cabendo recursos ou revisões 
adicionais na esfera administrativa. 
 
XI – DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. O resultado final do Concurso Público, objeto deste Edital, será homologado pela autoridade competente e 
publicado no Mural Público da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e no endereço eletrônico 
www.aprendersc.com.br. 
 
XII – DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 
 
12.1. A nomeação dos candidatos aprovados no concurso público regulado por este certame, a juízo da conveniência e 
oportunidade, serão convocados, nomeados e empossados nos termos da LC n. 26/2002; 
 
12.2 A convocação do candidato para apresentação dos documentos será realizada mediante publicação de Edital de 
Convocação no DOM/SC e contato através de email ou telefone, sendo de responsabilidade única e exclusiva do 
candidato informar seu endereço eletrônico e telefone corretamente quando do preenchimento do formulário de inscrição 
e mantê-lo atualizado perante o Departamento De Pessoal da Prefeitura Municipal após a homologação do certame. 
12.3. No prazo de 10 (dez) dias após a convocação, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Cópia de: 

1. Documento de Identidade (RG); 
2. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
3. Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral; 
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4. Certidão de Nascimento ou Casamento; 
5. Certidão de Nascimento de Filhos; 
6. CNH (se exigida para o cargo); 
7. Diploma ou certificado comprobatório da escolaridade exigida para o cargo; 
8. Carteira de inscrição no Conselho ou Órgão de Classe correspondente (quando exigido para o cargo); 

b) Quitação com as obrigações militares, em caso de candidato de candidato do sexo masculino, com a devida 
apresentação da cópia do comprovante de quitação com o serviço militar; 
c) 01 (uma) foto 3x4 colorida e recente; 
d) Laudo médico de saúde física e mental. 
 
12.4. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima serão exigidos apenas dos candidatos 
classificados e convocados para nomeação e posse. 
 
12.5.  Apresentada a documentação acima mencionada e/ou outras julgadas necessárias pelo Município, o candidato 
convocado será nomeado para o cargo público. 
 
12.6.  A posse no cargo público dar-se-á até 30 (trinta) dias após a nomeação, sob pena de decadência do direito de ser 
empossado. 
 
XIII – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
13.1. Delega-se competência para empresa responsável pelo certame para: 
a) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas de conhecimentos; 
b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edital; 
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
d) prestar informações sobre o Concurso Público; 
e) definir normas para aplicação das provas; 
f) selecionar fiscais para aplicação das provas. 
 
VIX – DO FORO JUDICIAL 
 
14.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Concurso Público de que trata este Edital é o da Comarca de 
Curitibanos/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de realização da prova correspondente. 
 
15.2. O prazo de validade do presente Concurso Público é de dois (02) anos, podendo ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, mediante justificativa, interesse e conveniência da Administração Municipal. 
 
15.3. Os candidatos aprovados neste certame serão nomeados pela ordem de classificação, respeitado o número de 
vagas constante do Anexo I, conforme a necessidade, a conveniência e a oportunidade, exceto os cargos que se 
destinam à formação de cadastro de reserva. 
 
15.4. A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato o direito à nomeação imediata, devendo ocorrer 
conforme a necessidade do serviço público municipal durante a vigência do certame e de acordo com o número de 
vagas estabelecidas no Anexo I, sendo que as vagas criadas durante sua vigência serão providas seguindo a ordem de 
classificação dos aprovados em cada cargo. 
 
15.5. Será excluído do presente Concurso Público, por ato da empresa responsável pelo certame, vencedora do 
processo licitatório, o candidato que: 
a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qualquer membro da equipe encarregada de realização 
das provas; 
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou 
por qualquer outra forma; 
c) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, ou que apresentar falsa identificação pessoal; 
d) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um fiscal. 
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15.6. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar o atendimento 
especial para esse fim em formulário disponível no site da empresa www.aprendersc.com.br, deverá levar um (a) 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança, caso 
contrário ficará impossibilitada de realizar as provas. 
 
15.7. O Gabarito Oficial da prova objetiva de conhecimentos e o resultado das provas serão divulgados no endereço 
eletrônico www.aprendersc.com.bre no Mural Público da Prefeitura Municipal de Curitibanos/SC. 
 
15.8. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, conjuntamente, pela empresa responsável pelo certame e 
pela Comissão Especial do Concurso Público designada pelo Decreto n. 4412 de 21 de fevereiro de 2014. 
 
15.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – Dos Cargos, Vagas, Carga Horária, Vencimentos e Habilitação. 
b) ANEXO II - Do Conteúdo Programáticopara todos os cargos de Nível Séries Iniciais. 
c) ANEXO III - Do Conteúdo Programático Geral para todos os cargos de Nível Médio, Técnico e Superior.  
d) Anexo IV – Do Conteúdo Programático Específico ao cargo. 
e) ANEXO V – Do cronograma – (Sujeito a alterações). 
f) ANEXO VI – Do Requerimento/Declaração. 
g) ANEXO VII – Das atribuições dos cargos. 
 
15.10. Será publicado Extrato do presente Edital para fins de publicidade legal, sendo que o Edital na íntegra estará 
disponível no Mural Público da Prefeitura Municipal e no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br. 

 
Curitibanos-SC, 18 de março de 2014. 

 
 
 

 
 

JOSÉ ANTÔNIO GUIDI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS E HABILITAÇÃO 

 

CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
HABILITAÇÃO MÍNIMA 

CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTO TIPO DE PROVA 

 
Arquiteto  

 
01 

Diploma de Bacharel em 
Arquitetura e inscrição na 
entidade de classe. 

 
40 

 
3.041,55 

 
Escrita/Objetiva e 
Prática 

 
Contador II 

 
CR 

Diploma de Bacharel em 
Contabilidade e inscrição 
na entidade de classe. 

 
40 

 
3.743,44 

 
Escrita/Objetiva 

Calceteiro  01 Conclusão de Séries 
Iniciais. 

40 754,30 ** Escrita/Objetiva 

Cozinheira  01 Conclusão de Séries 
Iniciais. 

40 754,30 ** Escrita/Objetiva e 
Prática 

 
Enfermeiro 
(CAPS) 

 
01 

Nível superior em 
Enfermagem e registro no 
órgão fiscalizador. 

 
40 

 
3.041,55 

 
Escrita/Objetiva 

 
Enfermeiro 

 
04 

Nível superior em 
Enfermagem e registro no 
órgão fiscalizador. 

 
40 

 
3.041,55 

 
Escrita/Objetiva 

 
Engenheiro Civil  

 
01 

Diploma de Bacharel em 
Engenharia Civil e 
inscrição na entidade de 
classe. 

 
40 

 
3.041,55 

 
Escrita/Objetiva e 
Prática 

Farmacêutico / 
Bioquímico  

 
01 

Nível superior em 
Farmáciae registro no 
órgão fiscalizador 

 
40 

 
3.041,55 

 
Escrita/Objetiva 

Gari 04 
Conclusão de Séries 
Iniciais. 

40 754,30 ** Escrita/Objetiva 

 
Médico  

 
01 

Nível superior em 
Medicina e especialidade 
com RQE e registro no 
órgão fiscalizador 

 
40 

 
11.230,28 

 
Escrita/Objetiva 

Médico 
Cardiologista  

 
01 

Nível superior em 
Medicina e especialidade 
com RQE e registro no 
órgão fiscalizador 

 
20 

 
5.615,14 

 
Escrita/Objetiva 

 
Médico 
Neurologista  

 
01 

Nível superior em 
Medicina e especialidade 
com RQE e registro no 
órgão fiscalizador 

 
20 

 
5.615,14 

 
Escrita/Objetiva 

 
Médico 
Ortopedista  

 
01 

Nível superior em 
Medicina e especialidade 
com RQE e registro no 
órgão fiscalizador 

 
20 

 
5.615,14 

 
Escrita/Objetiva 

 
Médico Pediatra  

 
01 

Nível superior em 
Medicina e especialidade 
com RQE e registro no 
órgão fiscalizador 

 
20 

 
5.615,14 

 
Escrita/Objetiva 
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Médico Pediatra  

 
01 

Nível superior em 
Medicina e especialidade 
com RQE e registro no 
órgão fiscalizador 

 
40 

 
11.230,28 

 
Escrita/Objetiva 

 
Motorista II  

 
02 

Conclusão de Séries 
Iniciais com carteira de 
Habilitação “C”. 

 
40 

 
982,67 

 
Escrita/Objetiva 

 
 
Motorista III  

 
 

01 

Conclusão de Séries 
Iniciais com carteira de 
Habilitação “D” com curso 
para transporte de 
passageiros. 

 
 

40 

 
 

1.052,86 

 
 
Escrita/Objetiva 

 
 
Motorista 
Socorrista SAMU  

 
 
 

06 

Curso do SEST/SENAT 
de Condutor de Veículos 
de Emergência; Portador 
de certificado ou Histórico 
de conclusão de Séries 
Iniciais), Carteira 
Categoria “D”. 

 
 
 

40 

 
 
 

1.052,85 

 
 
 
Escrita/Objetiva 

 
Nutricionista  

 
01 

Nível superior na área e 
registro no órgão 
fiscalizador 

 
40 

 
2.339,65 

 
Escrita/Objetiva 

 
Odontólogo  

 
03 

Nível superior em 
Odontologia e registro no 
órgão fiscalizador 

 
40 

 
5.615,14 

 
Escrita/Objetiva 

Operador de 
Motoniveladora 

 
03 

Conclusão de Séries 
Iniciais com carteira de 
Habilitação mínima “C”. 

 
40 

 
1.392,66 

Escrita/Objetiva e 
Prática 

Operador de 
Retroescavadeira  

 
02 

Conclusão de Séries 
Iniciais com carteira de 
Habilitação mínima “C”. 

 
40 

 
1.392,66 

Escrita/Objetiva e 
Prática 

Professor 
Informática  

02 
Licenciatura específica na 
área. 

40 1.901,72 
Escrita/Objetiva 

Servente de Obras 
(Masculino) 

01 
Conclusão de Séries 
Iniciais. 

40 754,30 ** 
Escrita/Objetiva e 
Prática 

Servente I 05 
Conclusão de Séries 
Iniciais.  

40 754,30 ** 
Escrita/Objetiva e 
Prática 

Servente Limpeza 
01 

Conclusão de Séries 
Iniciais.  

40 754,30 ** 
Escrita/Objetiva e 
Prática 

 
 
Técnico de 
Segurança do 
Trabalho 

 
 
 

CR 

Portador de Certificado de 
Conclusão de Curso de 
Ensino Médio Técnico na 
área, Técnico de 
Segurança do Trabalho                                   
e Registro no Órgão 
Fiscalizador da Profissão, 
se houver. 

 
 
 

40 

 
 
 

1.520,78 

 
 
 
Escrita/Objetiva 

 
Técnico 
Enfermagem 
SAMU  

 
 

06 

Nível Médio de Técnicoem 
Enfermagem e registro no 
órgão fiscalizador / 
Especialização em 

 
 

40 

 
 

1.286,81 

 
 
Escrita/Objetiva 
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Emergência 
Telefonista  01 Ensino Médio Completo 40 754,30 ** Escrita/Objetiva 

Vigia  CR 
Conclusão de Séries 
Iniciais. 

40 754,30 ** Escrita/Objetiva 

 
 

Observações: 
 

1. CR = Cadastro de Reserva. 
2. ** = Salário base + complementos. 
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ANEXO II 

 
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS  

DE NÍVEL SÉRIES INICIAIS 
 
 

Língua Portuguesa: Compreensão de Textos, Alfabeto; formas comuns de tratamento; plural e singular; aumentativo e 
diminutivo; feminino e masculino; ortografia; tipos de frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; substantivo; 
substantivos coletivos; adjetivos; sinônimos e antônimos; Separação de sílabas; Concordância Verbal e Nominal; Noções 
de fonética. 
 
Matemática: Tabuada dos números; Números naturais: operações e problemas. Unidades de medida de tempo, de 
comprimento, de massa e de capacidade. Sistema monetário brasileiro. Leitura de horas em relógios e de informações 
em calendários. Reconhecimento de figuras planas (quadrado, retângulo, triângulo, círculo). Noções de razões, frações, 
proporções e porcentagem. Radiciação; Divisibilidades; Regras de três simples e composta; Algarismos romanos; 
Resolução de problemas simples. 
 
Conhecimentos Gerais: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. Aspectos históricos, geográfico e 
políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e do Município de Curitibanos. Estrutura política e 
administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Santa Catarina e do Município de 
Curitibanos. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geográficos e culturais do Município de Curitibanos 
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ANEXO III 
 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL PARA TODOS OS CARGOS  
DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO e SUPERIOR 

 
 
Língua Portuguesa: leitura e análise de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões, 
noções de fonética, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, classes das palavras, concordância 
nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática, colocação pronominal, pontuação, emprego de 
certas palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, estrutura das 
palavras, estilística, gramática em geral. 
 
 
Matemática: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: 
seqüências, conceitos, operações com expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Análise 
Combinatória; Progressões Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e composta. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, 
capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, 
interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes e Determinantes; Juros simples e composto; Noções de 
probabilidade. Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios. 
Logaritmos; Radiciação; Exponenciação. 
 
Conhecimentos Gerais: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. Aspectos históricos, geográfico e 
políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e do Município de Curitibanos. Estrutura política e 
administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Santa Catarina e do Município de 
Curitibanos. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geográficos e culturais do Município de Curitibanos. 
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ANEXO IV 
 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO AO CARGO 
 
ARQUITETO: Desenho arquitetônico. Diagnóstico urbano. Sociologia urbana. Planejamento urbano. Planejamento 
Estratégico. Desenho urbano. Gestão Urbana. Plano Diretor. Geoprocessamento. Planejamento regional. 
Sustentabilidade urbana e regional. Paisagismo. Mobiliário urbano e sistema de comunicação visual urbana. 
Acessibilidade na arquitetura e em meio urbano. Projeto de Arquitetura. Projetos complementares: especificações de 
materiais e serviços e dimensionamento básico; Estrutura; Fundações; Instalação elétrica e hidro-sanitária; Elevadores; 
Ventilação/exaustão; Ar condicionado; Telefonia; Prevenção contra incêndio; Programação, controle e fiscalização de 
obras; Orçamento e composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico - financeiro; 
Acompanhamento e aplicação de recursos (medições, emissão de faturas e controle de materiais); Acompanhamento de 
obras; Construção e organização de canteiro de obras. Patrimônio histórico. Compatibilização de projetos 
complementares de arquitetura e urbanismo. Pontos de alagamento e deslizamentos. Infra-estruturas urbanas. Sistemas 
de Transportes Urbanos e Interurbanos. Resíduos sólidos. Legislação urbana e ambiental. Canteiro de obras e 
cronograma de execução de obras. Aspectos financeiros da obra pública. Fiscalização de obras. Avaliação de imóveis 
urbanos. Informática aplicada à arquitetura e ao urbanismo, abrangendo AutoCAD.  Conhecimento da legislação de 
parcelamento, uso e ocupação do solo e do meio ambienteNoção básica de administração pública, direitos e deveres do 
servidor público municipal. Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-
dia. 
 
CONTADOR II: Legislação e ética profissional do contabilista; Conhecimentos pertinentes em informática. Lei Orgânica 
Municipal. Princípios fundamentais de contabilidade e Normas brasileiras de contabilidade. Contabilidade Pública. Teoria 
da Contabilidade. Contabilidade Geral – Conceito, objetivos, campo de atuação. Patrimônio: formação, composição. 
Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido, Equação Fundamental do Patrimônio, Variações Patrimoniais: receita e despesa. 
Escrituração: Mecanismo de Débito e Crédito, as Contas: Função e funcionamento. Plano de Contas, Sistema de 
Escrituração. Demonstrações Contábeis: Balanço Patrimonial (Etapas do levantamento, regularização de contas,). 
Depreciação, Amortização e Exaustão. Provisões e Reservas. Demonstração do Resultado do Exercício. Contabilidade 
Pública - Conceitos. Escrituração: Funcionamento das contas nos sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial. 
Registro de Operações típicas: Receita efetiva e por mutações patrimoniais. Despesa efetiva e por mutações 
patrimoniais. Restos a pagar processados e não-processados. Encerramento do exercício: Operações de encerramento 
no Sistema Orçamentário, Financeiro e Patrimonial. Orçamento Público; proposta orçamentária e lei de orçamento; a 
receita e a despesa pública; Dotações Orçamentárias, PPA, LDO, LOA. Execução orçamentária: receita, despesa, 
adiantamentos, créditos adicionais; receita e despesa extra-orçamentária. Lei Complementar 101/2001 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF). Lei 4.320/64. Poder Legislativo e Tribunal de Contas do Estado. Atualidades referentes 
à função. Lei Federal 8.666/93. Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do 
dia-a-dia. 
 
ENFERMEIRO (CAPS): Lei nº 10.216, de 6 de Abril de 2001; Portaria/GM nº 336 - de 19 de Fevereiro de 2002; Terapia 
Ocupacional; Política Nacional de Humanização; Pactos pela Vida; Diagnóstico de Enfermagem; Reforma Psiquiátrica; 
Centros de Atenção Psicossocial – CAPS; Leis Orgânicas da Saúde: Lei 8080/90 (Princípios e diretrizes), e Lei 8142/90 
(Financiamento e participação popular). Atualidades na Saúde e Indicadores de Saúde Pública. Sistema de notificação e 
de vigilância epidemiológica e sanitária. Endemias/epidemias. Situação atual, medidas de controle e de tratamento. 
Planejamento e programação local de saúde, distritos sanitários e enfoque estratégico. Planejamento, organização, 
coordenação e supervisão do trabalho da enfermagem junto a Equipe de Saúde da Família, nos Centros de Saúde e na 
comunidade. Planejamento e coordenação da capacitação e educação permanente dos auxiliares de enfermagem e 
agentes comunitários de saúde. Assistência integral às pessoas em todas as fases da vida: criança, adolescente, adulto 
e idoso, no Centro de Saúde, domicílio, escolas, creches e asilos (saúde do trabalhador, saúde mental, doenças crônicas 
degenerativas, sexualidade, gravidez, parto e puerpério, aleitamento materno, climatério, prevenção do câncer de mama 
e cérvico-uterino, violência doméstica, doenças transmissíveis, planejamento familiar, vacinas e calendário básico de 
vacinação, infecções respiratórias agudas, diarréia, desidratação, desnutrição, crescimento e desenvolvimento infantil, 
etc.). Lei do Exercício Profissional e Código de Ética de Enfermagem. Técnicas Básicas de Enfermagem. Assistência de 
Enfermagem na Atenção Integral à Mulher no Ciclo Grávido - Puerperal. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral 
à Criança. Crescimento e desenvolvimento. Controle das infecções respiratórias agudas. Controle das doenças 
diarréicas e prevenção a acidentes e intoxicações. Vacinação. Aspectos imunológicos e operacionais. Vacinas utilizadas. 
Conservação. programa e avaliação. Participação do Enfermeiro no Controle das Doenças Infecciosas e Parasitárias 
Prevalentes em Nosso Meio. Assistência de Enfermagem ao Adulto à Nível Ambulatorial. Fundamentos em geral da 
enfermagem. Noção básica de administração pública, direitos e deveres do servidor público municipal. Lei Orgânica 
Municipal; Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 



 

 

 

16 

ENFERMEIRO:Leis Orgânicas da Saúde: Lei 8080/90 (Princípios e diretrizes), e Lei 8142/90 (Financiamento e 
participação popular). Atualidades na Saúde e Indicadores de Saúde Pública. Sistema de notificação e de vigilância 
epidemiológica e sanitária. Endemias/epidemias. Situação atual, medidas de controle e de tratamento. Planejamento e 
programação local de saúde, distritos sanitários e enfoque estratégico. Planejamento, organização, coordenação e 
supervisão do trabalho da enfermagem junto a Equipe de Saúde da Família, nos Centros de Saúde e na comunidade. 
Planejamento e coordenação da capacitação e educação permanente dos auxiliares de enfermagem e agentes 
comunitários de saúde. Assistência integral às pessoas em todas as fases da vida: criança, adolescente, adulto e idoso, 
no Centro de Saúde, domicílio, escolas, creches e asilos (saúde do trabalhador, saúde mental, doenças crônicas 
degenerativas, sexualidade, gravidez, parto e puerpério, aleitamento materno, climatério, prevenção do câncer de mama 
e cérvico-uterino, violência doméstica, doenças transmissíveis, planejamento familiar, vacinas e calendário básico de 
vacinação, infecções respiratórias agudas, diarréia, desidratação, desnutrição, crescimento e desenvolvimento infantil, 
etc.). Lei do Exercício Profissional e Código de Ética de Enfermagem. Técnicas Básicas de Enfermagem. Assistência de 
Enfermagem na Atenção Integral à Mulher no Ciclo Grávido - Puerperal. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral 
à Criança. Crescimento e desenvolvimento. Controle das infecções respiratórias agudas. Controle das doenças 
diarréicas e prevenção a acidentes e intoxicações. Vacinação. Aspectos imunológicos e operacionais. Vacinas utilizadas. 
Conservação. programa e avaliação. Participação do Enfermeiro no Controle das Doenças Infecciosas e Parasitárias 
Prevalentes em Nosso Meio. Assistência de Enfermagem ao Adulto à Nível Ambulatorial. Fundamentos em geral da 
enfermagem. Noção básica de administração pública, direitos e deveres do servidor público municipal. Lei Orgânica 
Municipal; Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
ENGENHEIRO CIVIL: Legislação de Obras Públicas; Plano Diretor Físico Territorial Urbano do Município; Construção 
Civil; Topografia. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL: Componentes de alvenaria: tijolos cerâmicos e blocos vazados; 
Concreto armado: dosagem, amassamento, lançamento e cura; Argamassa para revestimento: chapisco, reboco e 
embôco; Aço para concreto armado: tipos de aço e classificação; Aglomerantes aéreos e hidráulicos: caracterização e 
procedimentos de ensaios físicos e mecânicos; Agregados: caracterização e procedimentos de ensaios físicos e 
mecânicos dos agregados graúdos e miúdos; Aditivos, impermeabilizantes e polímeros: classificação, caracterização, 
propriedades e emprego de aditivos na construção civil. Tipos e aplicações de impermeabilizantes e isolantes. 
Características e aplicações dos polímeros na construção civil; Vidros: classificação, características, propriedades e 
emprego na construção civil; Materiais cerâmicos: etapas de fabricação, tipos, especificação da cerâmica vermelha e 
cerâmica para revestimento; Madeiras e materiais metálicos: classificação, características, propriedades das madeiras e 
metais. Uso e preservação da madeira, tipos, constituição e emprego. TECNOLOGIA DAS CONSTRUÇÕES: Estudos 
preliminares. Levantamento topográfico do terreno. Anteprojetos e projetos. Canteiro de obras. Alvenaria de vedação e 
alvenaria estruturais. Formas para concreto armado. Sistema de formas de madeira. Cobertura das edificações. 
Telhados cerâmicos: suporte e telhas. RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS: Tensões, deformações, propriedades 
mecânicas dos materiais, torção, flexão, cisalhamento, linha elástica, flambagem, critérios de resistência. CONCRETO 
ARMADO: Materiais, normas, solicitações normais, flexão normal simples, cisalhamento, controle de fissuração, 
aderência, lajes maciças e nervuradas, punção, torção, deformações na flexão, pilares. TEORIA DAS ESTRUTURAS: 
Morfologia as estruturas, carregamentos, idealização. Estruturas isostáticas planas e espaciais. Estudo de cabos. 
Princípio dos Trabalhos Virtuais. Cálculo de deslocamentos em estruturas isostáticas: método da carga unitária. Análise 
de estruturas estaticamente indeterminadas: método das forças. Análise de estruturas cineticamente indeterminadas: 
método dos deslocamentos, processo de Cross. Método de energia: teoremas de Castigliano, teoremas de Crotti-
Engesser, método de Rayleigh-Ritz. INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS: Projeto e dimensionamento de instalações 
prediais de água fria. Projeto e dimensionamento de instalações prediais de esgotos sanitários. Projeto e 
dimensionamento de instalações prediais de águas pluviais. Projeto e dimensionamento de instalações prediais de 
combate a incêndio. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Projeto e dimensionamento de instalações elétricas prediais de baixa 
tensão. PLANEJAMENTO E CONTROLE DE OBRAS: Estudo de viabilidade do terreno: análise técnica e sintética; 
Orçamento: quantitativos, composições do custo unitário dos serviços, planilha orçamentária, bonificação e despesas 
indiretas; Cronogramas: Físico e financeiro de execução, interdependência de serviços, cronograma de aquisição de 
insumos; Apropriações: dimensionamento de pessoal, medições, análise dos resultados das medições, faturas; Controle 
de qualidade: de materiais, de serviços e de desperdícios. SANEAMENTO: Drenagem pluvial: estimativas e 
contribuições, galerias e canais; Limpeza pública: estimativa de contribuições, coleta de resíduos sólidos domiciliares, 
princípios de compostagem, aterros sanitários e controlados. LEGISLAÇÕES PERTINENTES: Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (ligadas segurança e a construção civil); Estatuto das Cidades; Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93: Licitações e Contratos da Administração Pública e suas alterações. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 
Conhecimentos sobre o programa AutoCAD. Noção básica de administração pública, direitos e deveres do servidor 
público municipal. Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO: SUS – Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 8.080/90; NOB-SUS/96 – 
Norma Operacional Básica do SUS; Lei nº 8142 de 28 de dezembro de 1990; Tipos de medicamentos; 
Acondicionamento de formas farmacêuticas; Farmacocinética (absorção, vias de administração, biodisponibilidade, 
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distribuição, biotransformação e excreção); Farmacodinâmica (interação droga-receptor e transdução do sinal 
farmacológico, interações medicamentosas, reações diversas); Classificação das formas farmacêuticas; Matérias primas 
farmacêuticas; Pós, granulados e comprimidos; Tecnologia das formas farmacêuticas revestidas, líquidas, não estéreis e 
oriundas de vegetais; Esterilização e conservação dos produtos farmacêuticos; Manipulação de produtos farmacêuticos; 
Política de assistência farmacêutica; Farmácia básica; Medicamentos especiais; Aquisição de medicamentos. Gestão de 
estoque. Padronização de medicamentos. Sistemas de distribuição de medicamentos; Avaliação, preparo e dispensação 
de nutrição parenteral e medicamentos oncológicos. Comissões hospitalares.  Vigilância Epidemiológica. Vigilância em 
Saúde. Aspectos epidemiológicos das doenças endêmicas no Brasil. Indicadores de nível de saúde da população. 
Doenças de notificação compulsória no Estado de Santa Catarina. Legislação: RDC 50/2002 – Projetos Físicos; RDC 
206/2006 – Regulamento de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro;  RDC 302/2005 – Funcionamento de 
Laboratórios Clínicos; RDC 306/2004 – Gerenciamento de Resíduos. Bioquímica: metodologia dos testes laboratoriais e 
interpretação clínico-laboratorial. Hormôniose marcadores tumorais: metodologia e interpretação clínico-laboratorial; 
Hematologia: Interpretação clínico-laboratorial do hemograma. Fisiopatologia e métodos de diagnóstico laboratorial das 
anemias, leucemias, doenças mieloproliferativas e infecciosas. Imunohematologia; Hemostasia e coagulação; 
Imunologia: Diagnóstico sorológico das doenças infecciosas, virais, bacterianas, parasitárias, colagenoses e alergias. 
Princípios metodológicos, uso e interpretação de ensaios imunológicos.  Microbiologia: Métodos de esterilização e 
desinfecção. Cultura, identificação, antibiograma e resistência bacteriana.  Diagnóstico das doenças sexualmente 
transmissíveis; Parasitologia: Protozoários e helmintos de importância médica: transmissão, patogenia, estudo da 
morfologia e diagnóstico laboratorial. Métodos e técnicas utilizadas parao diagnóstico laboratorial das parasitoses 
humanas. Interpretação dos resultados; Urinálise:interpretação clínico-laboratorial. Aplicação dos diagnósticos por 
biologia molecular e citometria de fluxo, automação. Controle de qualidade e biossegurança. Ética Profissional. Noção 
básica de administração pública, direitos e deveres do servidor público municipal. Lei Orgânica Municipal; 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
MÉDICO:Operacionalização da Estratégia Saúde da Família; SUS – Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 
8.080/90; NOB-SUS/96 – Norma Operacional Básica do SUS; Lei nº 8142 de 28 de dezembro de 1990; Epidemiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 
insuficiência coronária, arritmias cardíacas, doença reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, insuficiência 
respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo 
pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias, gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de 
cólon, insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, 
nefroletíase, infecções urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças 
da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, macrocíticas e homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, 
distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, 
tupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente 
vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos 
psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococciais, estafilococciais, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; escabiose. Atualidades relativas à profissão;Noção 
básica de administração pública, direitos e deveres do servidor público municipal. Lei Orgânica Municipal; 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA:Conceitos gerais de ortopedia e traumatologia. Diagnóstico e tratamento de lesões 
traumáticas e patologia da coluna vertebral. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do quadril. 
Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do joelho. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e 
patologia do tornozelo e pé. Diagnóstico e tratamento de tumores ósseos e sarcoma de partes moles. Diagnóstico e 
tratamento de alongamento e reconstrução óssea.Noção básica de administração pública, direitos e deveres do servidor 
público municipal. Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA:Legislação e Conceitos básicos do SUS (Lei 8.080/90); Fisiologia cardiovascular; 
Semiologia cardiovascular; Farmacologia cardiovascular; Arritmias; Doença coronariana aguda e crônica; Dislipidemia e 
aterosclerose; Valvopatias; Hipertensão arterial; Cardiopatias congênitas; Doenças da aorta; Exames complementares 
diagnósticos invasivos ou não; Procedimentos cirúrgicos ou percutâneos; Doenças pulmonares; Endocardite infecciosa e 
febre reumática; Cardiopatia e gravidez; Emergências cardiovasculares; Miocardiopatias; Insuficiência cardíaca; 
Doenças sistêmicas e o coração; Noção básica de administração pública, direitos e deveres do servidor público 
municipal. Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
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MÉDICO NEUROLOGISTA:Exame neurológico do recém-nascido ao adolescente; Infecções do sistema nervoso; 
Epilepsia e distúrbios paroxísticos de natureza não epiléptica, Síndromes epiléticas mais comuns da infância; Distúrbios 
do desenvolvimento do sistema nervoso; Encefalopatias não progressivas e progressivas; Doenças Neurocutâneas; 
Tumores do SNC; Hipertensão intracraniana; Distúrbios do sono, dissonias e parassonias; Distúrbios do comportamento; 
Dificuldades e distúrbios do aprendizado escolar, atraso global do desenvolvimento e retardo mental. Dislexia. 
Hiperatividade - deficit de atenção; Cefaléias; Doenças neuromusculares; Doenças Neurológicas Heredodegenerativas; 
Ataxias agudas; Infecções congênitas; Afecções dos gânglios da base; Peroxissomopatias; Lisossomopatias; Doenças 
desmielinizantes; Traumatismo craniencefálico, Traumatismo não acidental em crianças. Coma; Acidentes vasculares 
cerebrais na infância; Comprometimento neurológico em doenças sistêmicas; Déficit visual e auditivo: Associados a 
doenças neurológicas; Autismo; Tiques e Síndrome de Tourette; Meningites e encefalites; Perda de fôlego; 
Complicações neurológicas das deficiências nutricionais; Envenenamentos e intoxicações; Malformações congênitas; 
Doenças neurológicas associadas a prematuridade; Encefalopatia hipóxico-isquêmica; Alterações do crescimento e 
desenvolvimento.Noção básica de administração pública, direitos e deveres do servidor público municipal. Lei Orgânica 
Municipal; Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
MÉDICO PEDIATRA:Morbidade e mortalidade infantil. Crescimento e desenvolvimento: Neuropsicomotor, normalidade e 
distúrbios mais comuns, monitorização do crescimento, puberdade. Alimentação: nutrição, anemias, necessidades e 
higiene alimentar. Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e sócios-econômicos. 
Imunização: composição das vacinas, contra-indicações, reação vacinal, calendário atual da secretária de Estado da 
Saúde de São Paulo. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. Neonatologia: exame físico e diagnóstico 
das condições do recém-nascido (RN), cuidados ao RN de termo e prematuro. Acidentes na infância: causas mais 
comuns e prevenção. Distrofias: desnutrição protéico-calórica, raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do 
equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de reidratação oral (TRO), Fluidoterapia parenteral. Afecções agudas do 
aparelho respiratório mais comuns na infância. Afecções agudas do aparelho digestivo mais comuns na infância. Diarréia 
aguda e crônica na criança; Parasitoses intestinais; Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), 
congênitas e posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Afecções do aparelho cárdio-circulatório: 
endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho urinário: 
infecções do trato urinário, gromerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções endócrinógicas: diabetes mellitus, 
hipotireoidismo congênito. Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, meningite e encefalite Convulsões 
na criança; Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite reumatóide juvenil. Doenças 
hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme. Doenças onco-hematológicas, Neoplasias mais freqüentes na 
infância. Doenças infecto-contagiosas próprias da infância e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspecto 
clínicos e epidemiológicos. Afecções dermatológicas mais comuns na infância. Afecções cirúrgicas de urgência mais 
comuns na infância. Relação médico-paciente. A criança vitimizada. Doenças pulmonares da infância. Saúde Pública: 
Sistema Único de Saúde - SUS: (princípios e diretrizes), conceitos, fundamentação legal, diretriz e princípios, 
participação popular e controle social; A organização social e comunitária; O Conselho de Saúde; Noções Gerais de 
Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; 
Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de 
Ética Médica; Atualidades relativas à profissão. Noção básica de administração pública, direitos e deveres do servidor 
público municipal. Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
NUTRICIONISTA:Conceitos, generalidades, classificação e definições sobre alimentos e nutrição; Macronutrientes e 
micronutrientes (funções, interações, necessidades e recomendações); Metabolismo energético; Guias alimentares; 
Composição de dietas equilibradas; Planejamento de cardápios; Cálculo de NDPcal; Fisiologia e avaliação do estado 
nutricional nos diversos estágios de vida e recomendações nutricionais nos diversos estágios de vida; Composição do 
corpo humano e as substâncias necessárias ao organismo no período de formação, crescimento e desenvolvimento;  
Fisiopatologia, prevenção e controle de doenças nutricionais; Tratamentos Dietoterápicos (no Diabetes, Hipertensão 
arterial, Doenças renais, Doenças hepáticas, Fenilcetonúria, Obesidade, Oncologia e etc); Planejamento e produção de 
refeições em Serviços de Alimentação; Segurança Alimentar e legislação aplicada; Métodos de conservação dos 
alimentos; Causas de deterioração dos alimentos; Saúde Coletiva (Saúde Pública): Políticas Públicas na Área de 
Alimentação e Nutrição; Alimentação e Nutrição para grupos da população (lactente, crianças, escolares, adolescentes, 
adultos, gestantes e idosos); Monitoramento e avaliação das práticas de promoção à saúde; Noção básica de 
administração pública, direitos e deveres do servidor público municipal. Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos 
inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
ODONTÓLOGO:SUS – Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 8.080/90; NOB-SUS/96 – Norma Operacional 
Básica do SUS; Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990; Prontuário odontológico; Revisão dos sistemas orgânicos; 
Anestesiologia; Exodontia; Inclusão dental; Cistos e tumores de origem odontogênica; Emergências odontológicas; 
Emergências médicas no consultório odontológico; Biossegurança e controle de infecção na clínica e cirurgia 
odontológicas; Promoção de saúde; Saúde bucal coletiva: políticas, administração e epidemiologia; Cariologia: 
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diagnóstico, decisão de tratamento e tratamento não-invasivo; Doenças periodontais: diagnóstico, tratamento periodontal 
associado à causa, medicina periodontal; Procedimentos restauradores diretos: materiais odontológicos e técnicas 
restauradoras; Tratamento conservador do complexo dentinopulpar; Tratamento endodôntico radical; Noções de oclusão 
aplicada à clínica odontológica; Prótese Parcial Removível. Atualidades profissionais; Noção básica de administração 
pública, direitos e deveres do servidor público municipal. Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PROFESSOR DE INFORMÁTICA:Fundamentos gerais da área de Informática. Conceitos relacionados ao ambiente 
Microsoft Windows, uso do ambiente gráfico, aplicativos, acessório, execução de programas e suas funcionalidades: 
ícones, teclas de atalho, janelas, menus, arquivos, pastas e programas; Noções de Hardware;Instalação e manutenção 
de periféricos: impressora, scanner, teclado e mouse; Noções de Redes e Protocolos; Cuidados com equipamentos e 
programas; Limpeza do ambiente de trabalho; Backup, Antivírus, MS-Office 2010, Correio Eletrônico; Navegadores 
(Internet Explorer, Mozilla Firefox etc...); Aspectos básicos de Segurança de Informática. Noções básicas de MS-DOS. 
Uso de tecnologias no processo ensino/aprendizagem; Noção básica de administração pública, direitos e deveres do 
servidor público municipal. Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-
dia. 
 
TÉCNICO DE SEGURANÇAO DO TRABALHO: Introdução à segurança e saúde do trabalhador: conceituação, riscos 
físicos, químicos, biológicos, mecânicos, ergonômicos e de acidentes no trabalho. Medidas de controle e eliminação de 
riscos ambientais e de meio ambiente de trabalho. Conceito legal e prevencionista de acidente de trabalho. Causas dos 
acidentes; Consequências dos acidentes; Inspeção de segurança: objetivos; etapas de elaboração; Conceito de Relação 
de Trabalho e Relação de Emprego. Responsabilidade em matéria de riscos e prevenção de acidentes do trabalho. 
Eliminação e controle de riscos ambientais e ergonômicos. Antecipação, avaliação, controle e monitoramento de riscos e 
condições ambientais de trabalho. Procedimentos de segurança, saúde e higiene do trabalho. Programas de prevenção 
de acidentes e de gestão de riscos no trabalho. Normas Regulamentadoras de segurança, higiene e saúde no trabalho. 
Frequência e gravidade de acidentes do trabalho. Investigação e Análise de Acidentes de Trabalho - Métodos 
Prevencionistas. Mapa de Risco: Objetivo; Etapas de elaboração; Inspeção de segurança. Prevenção e combate a 
sinistros: O triângulo do fogo; tipos de fogo; tipos de agentes extintores; técnicas de prevenção; técnicas de combate. 
Primeiros socorros. Equipamento de proteção individual – EPI’s: legislação; tipos de EPI’s. Segurança em eletricidade; 
Lei Orgânica Municipal; Legislações vigentes relativas ao cargo; Conhecimentos inerentes à função observando-se a 
prática do dia-a-dia. 
 
TÉCNICO ENFERMAGEM (SAMU):SUS – Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 8.080/90; NOB-SUS/96 
Norma Operacional Básica do SUS; Lei nº 8142 de 28 de dezembro de 1990; Fundamentos da enfermagem - técnicas 
básicas; Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis; Ações de vigilância epidemiológica e imunização; 
Assistência de enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão; Enfermagem materno-infantil; 
Atendimento de enfermagem à saúde da mulher; Planejamento familiar; Pré-natal, parto e puerpério; Climatério; 
Prevenção do câncer cérvico - uterino; Atendimento de enfermagem à saúde e adolescentes; Cuidados com o recém-
nascido, aleitamento materno; Crescimento e desenvolvimento; Doenças mais freqüentes na infância; Principais riscos 
de saúde na adolescência; Enfermagem em urgência; Primeiros socorros. Ética profissional. Noção básica de 
administração pública, direitos e deveres do servidor público municipal. Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos 
inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
TÉLEFONISTA: Atendimento ao público, relações humanas, comunicação, comunicações organizacionais, eficácia nas 
comunicações administrativas, atendimento telefônico, fraseologia adequada, formas de tratamento básicas. Atividades: 
organização do trabalho, apresentação pessoal, utilização de fax e secretária eletrônica, utilização e conservação do 
equipamento telefônico, serviços de telecomunicações, uso e manuseio da lista telefônica, numeração telefônica, 
procedimentos para efetuar ligações. Procedimento para ligações interurbanas e internacionais, ligações a cobrar; 
Organização de Fichários/Agendas; Portabilidade Numérica. Telefones de utilidade pública. Ergonomia: postura e 
movimento, fatores ambientais, organização e higiene do/no local de trabalho. Conhecimentos de Informática; Lei 
Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
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ANEXO V 

 
DO CRONOGRAMA 
(Sujeito a alterações) 

 
É DE RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO FICAR ATENTO A TODAS AS PUBLICAÇÕES NO SITE DA 

APRENDERSC.COM.BR DURANTE OS PRAZOS ESTIPULADOS NO  CRONOGRAMA ABAIXO. 
 
ITEM ATOS DATAS 

1. Divulgação do Edital 18/03/2014 
2. Publicação do Edital 18/03/2014 
3. Período de Inscrições exclusivamente por Internet (on-line) 18/03 à 16/04/2014 
4. Pré-Divulgação da Homologação das Inscrições 17/04/2014 
5. Recursos quanto às Inscrições 17/04 à 23/04/2014 
6. Homologação Final das Inscrições  24/04/2014 
7. Realização das Provas objetivas de conhecimentos para todos                 04/05/2014 
8. Realização das Provas Práticas                 04/05/2014 
9. Divulgação do Gabarito Provisório 05/05/2014 
10. Recursos quanto ao Gabarito 05/05 à 06/05/2014 
11. Divulgação do Gabarito Oficial 09/05/2014 
12. Divulgação dos Aprovados 09/05/2014 
13. Recursos quanto à Classificação 09/05 à 12/05/2014 
14. Homologação do Resultado Final do Concurso Público 13/05/2014 

 
 
 
O cronograma detalhado acima é uma projeção estimada da ordem das etapas do 
presente certame, estando sujeito à alterações no decorrer do certame, levando-
se em conta o número de inscritos e o número de intercorrências intempestivas, 
sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios 
legais de divulgação apresentados pelo presente Edital. 
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ANEXO VI 

REQUERIMENTO/DECLARAÇÃO 
 

 
Vaga para Deficiente físico e /ou Condição especial para REALIZAÇÃO de provas 

 
 

Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, 

inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 

_____________________________________________,nº_______,Bairro________________,   

Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________, inscrito para o Concurso Público 

001/2014 da Prefeitura Municipal de Curitibanos(SC), inscrição sob o número _______________, para o cargo de 

____________________________requer a Vossa Senhoria: 

 
01) (     ) Condição Especial para Deficiente Físico realizar a prova: 
 
Deficiência:___________________________________________________ CID n°: _________ 
 
Nome do Médico: _____________________________________________ CRM: ___________ 
 
02) (     ) Condição Especial para realização da prova: 
 
a) Prova com ampliação do tamanho da fonte(    )-18 (    )-20 (    )-22  
 
b) Amamentação: 
Nome do Acompanhante: __________________________________  
 
Horários Amamentação: ___________________________________ 
 
c) Outra Necessidade: 
Especificar: ____________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________ 
 
Declaro estar ciente de todas as normas e atribuições do presente Edital ao Cargo pretendido e que, no caso de vir a 
exercê-lo, a minha deficiência não me impedirá de exercer as funções do cargo a que me inscrevi. Estarei também 
sujeito à avaliação pelo desempenho dessas funções, para fins de habilitação durante o estágio probatório. 
 
 
Nestes Termos. 
 
Pede Deferimento. 

 
 
 
 

Curitibanos(SC), _____ de _________________de 2014. 
 
 
 
 

_______________________ 
Assinatura Candidato 
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ANEXO VII 

 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
 
ARQUITETO 

Elabora, executa e dirige atividades referentes a edificações, conjuntos 
arquitetônicos, monumentos, arquitetura paisagística e de interiores, 
planejamento físico, local, urbano, regional e outras atividades correlatas. 

 
CALCETEIRO 

Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de 
complexidade efetuando o serviço de limpeza e conservação, além de 
trabalhos braçais e outras atividades correlatas determinadas pelos 
superiores hierárquicos. 

 
CONTADOR II 

Atividade de execução qualificada, abrangendo serviços relativos a 
contabilidade financeira e patrimonial, compreendendo a elaboração de 
balanços, registros e demonstrações contábeis, e   outras atividades 
correlatas. 

COZINHEIRA 
Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de 
complexidade, abrangendo trabalhos de cozinha e outras atividades 
correlatas. 

 
 
 
ENFERMEIRO(A) (CAPS) 

Planejar, organizar, executar e avaliar os serviços e a assistência de 
enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para 
promover a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva, bem 
como tarefas relativas à observação, ao cuidado, à educação sanitária de 
toda clientela assistida, prescrição de medicamentos estabelecidos, 
administração de medicamentos e tratamento prescritos, e/ou a aplicação de 
medidas para prevenções e controle sistemático de doenças e infecção 
hospitalar, atendimento no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), além de 
outras atividades correlatas. 

 
 
 
ENFERMEIRO(A) 

Planejar, organizar, executar e avaliar os serviços e a assistência de 
enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para 
promover a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva, bem 
como tarefas relativas à observação, ao cuidado, à educação sanitária de 
toda clientela assistida, prescrição de medicamentos estabelecidos, 
administração de medicamentos e tratamento prescritos, e/ou a aplicação de 
medidas para prevenções e controle sistemático de doenças e infecção 
hospitalar, além de outras atividades correlatas. 

 
 
 
 
ENGENHEIRO CIVIL 

Efetuar atividades de assistência técnica, supervisão, controle e fiscalização 
de obras e/ou serviços de engenharia da Prefeitura Municipal. Orientar 
procedimentos em processos de licitação, no que tange a atividades de sua 
área de competência, elaborar projetos, assim como executar e dirigir obras 
civis, próprias ou realizada por empreiteiras, relacionadas à construção, 
ampliação, manutenção e reparos de pontes, estradas, edificações e outras 
obras públicas ou particulares, estudando características e especificações do 
projeto, preparando plantas, orçamento de custos, técnicas da execução e 
outras obras, a fim de assegurar o cumprimento dos padrões de finalidade 
exigidos além de outras atividades correlatas.   

 
 
 
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 

Executar tarefas relacionadas com a composição e fornecimento de 
medicamentos e outros preparos semelhantes, a análise de toxinas, de 
substâncias de origem animal e vegetal, de matérias-primas do produto 
acabado, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em 
fórmulas     estabelecidas, para atender a receitas médicas, odontológicas e 
veterinárias, a dispositivos      legais, a finalidades industriais e a outros 
propósitos, além de outras atividades correlatas. 

 
GARI 

Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de 
complexidade efetuando o serviço de limpeza e conservação, além de 
trabalhos braçais e outras atividades correlatas determinadas pelos 
superiores hierárquicos. 
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MÉDICO 40h 

Planejar, organizar, executar e avaliar os serviços e a assistência de 
enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para 
promover a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva, bem 
como tarefas relativas à observação, ao cuidado, à educação sanitária de 
toda clientela assistida, prescrição de medicamentos estabelecidos, 
administração de medicamentos e tratamento prescritos, e/ou a aplicação de 
medidas para prevenções e controle sistemático de doenças e infecção 
hospitalar, além de outras atividades correlatas. 

 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 20h 

Atividade de natureza especializada, de grande complexidade, envolvendo 
supervisão, planejamento, coordenação, programação e execução de 
atividades pertinentes a defesa, proteção e recuperação da saúde individual 
e coletiva, e outras atividades correlatas. 

 
MÉDICO NEUROLOGISTA 20h 

Atividade de natureza especializada, de grande complexidade, envolvendo 
supervisão, planejamento, coordenação, programação e execução de 
atividades pertinentes a defesa, proteção e recuperação da saúde individual 
e coletiva, e outras atividades correlatas. 

 
MÉDICO ORTOPEDISTA 20h 

Atividade de natureza especializada, de grande complexidade, envolvendo 
supervisão, planejamento, coordenação, programação e execução de 
atividades pertinentes a defesa, proteção e recuperação da saúde individual 
e coletiva, e outras atividades correlatas. 

 
MÉDICO PEDIATRA 20 e 40h 

Atividade de natureza especializada, de grande complexidade, envolvendo 
supervisão, planejamento, coordenação, programação e execução de 
atividades pertinentes a defesa, proteção e recuperação da saúde individual 
e coletiva, e outras atividades correlatas. 

 
MOTORISTA II 

Atividade de execução específica, de natureza operacional, abrangendo 
condução, manutenção e conservação de veículos motorizados no 
transporte oficial de passageiros e carga, e outras atividades correlatas. 

 
MOTORISTA III 

Atividade de execução específica, de natureza operacional, abrangendo 
condução, manutenção e conservação de veículos motorizados no 
transporte oficial de passageiros e carga, e outras atividades correlatas. 

 
 
MOTORISTA SOCORRISTA 
(SAMU) 

Atividade de execução específica, de natureza operacional, principalmente 
nos primeiros socorros, abrangendo condução, manutenção e conservação 
de veículos motorizados no transporte oficial de passageiros e carga, 
atuando inclusive podendo prestar serviço em outras secretarias do 
município e outras atividades correlatas com a função de motorista. 

 
 
NUTRICIONISTA 

Planeja, coordena e supervisiona programas de nutrição, analisando 
carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos 
dietéticos controlando a estocagem, preparação, conservação e distribuição 
dos alimentos, a fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e 
economicidade dos regimes alimentares da população ou de grupos dela, e 
outras atividades correlatas. 

ODONTÓLOGO Atividade de natureza especializada, envolvendo atividades odontológicas 
educativas, preventivas e curativas, além de outras atividades correlatas. 

OPERADOR DE 
MOTONIVELADORA 

Atividade qualificada de menor grau de complexidade, de natureza repetitiva, 
abrangendo operação, manutenção e conservação de máquinas e 
equipamentos, e outras atividades correlatas. 

OPERADOR DE 
RETROESCAVADEIRA 

Atividade qualificada de menor grau de complexidade, de natureza repetitiva, 
abrangendo operação, manutenção e conservação de máquinas e 
equipamentos, e outras atividades correlatas. 

 
 
 
 
PROFESSOR DE INFORMÁTICA 

Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar do processo 
de planejamento das atividades da escola; Elaborar programas, planos de 
curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do 
ensino; Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular 
da escola; 
Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; Colaborar com as 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Avaliar 
o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos 
estabelecidos; Estabelecer formas alternativas de recuperação para os que 
apresentarem menor rendimento; Atualizar-se em sua área de 
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conhecimento; 
Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação educacional; Zelar pela aprendizagem do 
aluno; 
Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar de reuniões, 
encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos de classe; Levantar, 
interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); Seguir as 
diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; Constatar 
necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de 
atendimento; 
Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da 
escola; Zelar pela disciplina e pelo material docente; Executar outras 
atividades afins e compatíveis com o cargo. 

 
SERVENTE DE OBRAS 
(MASCULINO) 

Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar do processo 
de  
Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de 
complexidade, abrangendo trabalhos de jardinagem e outras atividades 
correlatas. 

 
SERVENTE I 

Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de 
complexidade efetuando o serviço de zeladoria, limpeza e conservação, e 
outras atividades correlatas determinadas pelos superiores hierárquicos. 

 
SERVENTE LIMPEZA 

Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de 
complexidade, abrangendo trabalhos de jardinagem e outras atividades 
correlatas. 

 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

Supervisionar as atividades ligadas á segurança do trabalho, visando 
assegurar condições que eliminem ou reduzam ao mínimo os riscos de 
ocorrência de acidentes de trabalho, observando o cumprimento de toda a 
legislação pertinente. 

 
 
TÉCNICO ENFERMAGEM (SAMU) 

Atividade técnica, na área de enfermagem, principalmente nos primeiros 
socorros e as desenvolvidas junto ao indivíduo, família a comunidade 
visando a prevenção de doenças, promoção e recuperação da saúde, 
podendo prestar serviço em outras unidades de saúde do município, 
inclusive no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e outras atividades 
correlatas. 

 
TELEFONISTA 

Atividade de natureza repetitiva, envolvendo orientação e execução 
qualificada de trabalhos referentes a ligação telefônica, transmissão e 
recebimento de mensagens, e outras atividades correlatas. 

 
VIGIA 

Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de 
complexidade, abrangendo trabalhos de vigilância e outras atividades 
correlatas. 

 


